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INTERESSADO(S): Executivo Municipal

ASSUNTO: Proieto de Lei na 038, de 02 de maio de2022, "Dispõe sobre

autoização paru abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras providências."
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LEITURANASESSÂO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio no 1.04 | 12022-GPIPMC Cáceres - MT, 03 de j

A Sua llxcclência o Scnhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidcntc da Cârnala Municipal de Cáccrcs
Rua Coroncl Josó Dulcc, csc1. I{ua Gal Osório
Cáceres MT - CliP 78210-056

I d e n t irt c a c ã o I n t e r n a : M e n1 o r t!! dlt I _l 228/2!22,4e n L!42!22

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei no

038, de 02 de maio de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional lispecial emfavor da Secretaria Municipal de Assistêncía Social

e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela irnporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar com

o apoio dessa Casa de Lcis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do I{egimento Interno dessa

Casa, em carâter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, reahrmamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTONIA FLI II}EITATO DIAS
Cácercs

NE,
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n" 1.041 12022-GP IPMC - f1s. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 038. de 02 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

É ,os.o dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

cacerense, o Projeto de Lei no 038, de 02 de maio de 2022, que Dispõe sobre

autorização para aberlura de Credito Adicional lispecial em favor cla Secretaria

Municipal de Assistência Social e dá outras providências, anexo.

O Crédito Adicional ltspecial, a ser abefto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 618.500,00 (seiscentos e dezoito mil e quinhentos

reais), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de 2021.

O Projeto de Lei em apreço tem por objetivo dar suporte orçamentário

às despesas da mencionada pasta, no tocante às ações a sererl desenvolvidas pela

Coordenadoria de Cidadania e Políticas Setoriais no ano de 2022, que abrangem

custos para execução de: mobilização e divulgação de cursos (qualificação

profissional), campanha do agasalho, bazar solidário, Programas "Vem Ser Mais

Solidário"(cestas e filtros), Aconchego (Coberlores), aniversário da cidade, Agosto

Lilás (campanha pelo fim da violência contra a mulhcr), Dia da Família e Natal das

Crianças.

É oportuno esclarecer que, em razã,o da legislação eleitoral, que veda a

realtzação de determinados eventos - como, por exemplo, o casamento social - em

ano quando ocorrem eleições, a Prefeitura Municipal de Cáceres, neste ano de

2022, devido ao próximo pleito eleitoral, viu-sc obrigada a excluir de sua

programação o Casamento Comunitário.

Av. Brasil, n" I l9 - Centro Operacional cle Cáceres - COC - CLlp 78.2 l0-906 66ffi5 .' xa1 - g""r11 -PABX: (065) 3223-1500 - wwrv.caceles.mt.gov.br'- Il-mail: sabincte.caceres@grnail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofíçio n" 1.041 12022-GI> IPNC - fl s. 03

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a seguinte documentação, anexa:

o Planilha Contábil de Custo;

o Anexo 14 -Balanço Patrimonial;

o Extrato Ilancário.

Quanto ao pedido de apreciação do PI. em carâter de urgência,

justifica-se erl razã,o de que a respectiva movimentação financeira somente poderá

ser efetivada após a aprovação do prescnte Crédito Adicional Especial por essa

Colenda Câmara.

Ante ao exposto, solicitamos aos membros do Legislativo cacerense

que dclibererl e aprovem o Projcto de I-ei 0381202} nos termos do I{egimento

Interno dessa casa, em oaráter de urgência urgentíssima.

Ao enscjo, extcrnamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ffi
AN'r'ONr^ Er+rrNp LrrlErrATo DrAS

Uita 
{e Cácercs

Av.Blasil,noll9-CcrttroOpcracional dcCáceres-COC-CEP78.2 l0-906 Cáceres--M'I - Ilrasil
PÂBX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.cace.es.rlt.gov.br - Il-mail: gabinetc.caccresílr)srnail.corn





úÂcERso
_ !i-+;:r
ri til:1r,a A"lb

f lr,r'\mf

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

pnocuRADoRrÀ GEnAr po uuruIcÍpIo

PROIETO DE LEI N" 038, DE 02 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Assistência Social e dá outras providôncias."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das prerrogativas
que the são cstabeiecidas pclo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz, saber que a Câmara

Municipal de Cáceres-M'l', aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇalncnto vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 618.500,00

(seiscer-rtos e dezoito mil e quinhentos reais).

Art. 2o O cródito prcconizado no art. l" dcsta I-ci cobrirá dcspesas pela inclusão dc Prograrna, catcgoria

econômica, grupo de natureza de despesa, rnodalidade de aplicação, elcrnentos de despesas, fonte de

recursos e terão as seguintcs características financeiras e funcional-programática:

PRO.II''fo DI] I,IJI N'038 DE 02 DE MAIO DE 2022
Avcnida llrasil n" l l9 ClEIr78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 llairro JardirD Cclcstc

C/rceres Malo Grosso.

Orgão: 11 - SEC. MUNICIPAL DE ASSIS'I'ENCIA SOCIAL

Unidade: 01 _ SECI{E]'AIiIA MUNICIPAI, DI] ASSIS'I'ENCIA SOCIAL

Irunção: 08 - Assistência Social

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 1OO8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO FIUMANO
I'roj/Atividadc: 2.132 - MAN E ENC C/AS ATIV DA CIDADANIAV REALIZAÇAO DE

CAMPANHAS INSTITUCTONATS E EVENTOS SOCIAIS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.500) Ilccursos não Vinculados de Impostos 2.500,00

3.3.90.32 Material, Bern ou Serviço p/
Distribuição Gratuita

(2.500) lLeculsos não Vinculados de Impostos
316.000,00

3.3.90.39 Outros Scrviços dc 'fcrcciros -
Pessoa Jurídica

(2.500) llecursos não Vinculados de Impostos
175.000,00

4.4.90.52 Equipamcntos e Matcrial
Perrnanente

(2.500) I{ccursos não Vinculaclos de Impostos
25.000,00

Orgão: 11 . S]]C. MUNICII'AI- DE ASSISTÊNCIA SOCIAI-

Unidadc: 01 _ SECI{ETAIIIA MUNICII'AI- DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 0B - Assistência Social

Subfunção: 122 - Administração ()eral

Programa: 1OO8 - ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLViMENTO HUMANO
I'Jroj/Atividade : L.058 - DTSTRTBUTÇA

EM FESTIVIDADES
CIDADANIA

O DE BRINQUEDOS E

COMEMORATIVAS
OUTROS MATERIAIS
NOS EVENTOS DE

Natureza da Dcspesa Fonte de Recursos Valor RS

3.3.90.32 Material, Ilem ou Serviço p/
Distribuição Gratuita

(2.500) Recursos não Vinculados dc
hnpostos

100.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MUNTCIrAL pr cÁcnRrs

pIrocuRADoRIA GERAI no uurulcÍpro

Art. 3' Os recursos necessários à abcrtura do créclito de quc trata o art. 2, decorrcm do superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.4o O Cródito Adicional Especial passa a int.egrar a Lci n" 3.016, de 23 de dczcmbro de 2021-
LOA/2022,Lcinu3.015,cle23dcdezembro de2021-LDO/2O22eLcin"3.014,cle23clcclezcrnbrocle2021-
PPA-Q u a dr iênio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáccrcs/MT, cm 02 dc maio de 2022.

ANTÔNIA E IBERATO DIAS
nicipal

PRO.IE'I{) DE I-III N'038 DE 02 DE MAIO DF,2022
Àvcnicla tsrasil n" I I 9 CIIP-78.2Í)0,000 Fonc: «\65) 3223-1939 IJairro Jardim Cclcstc

Ciicercs Mirto Grosso.

IENE
:eita M



Orgão: I I - SEC. MUNICTPAI- DE 
^SSISTÊNCIA 

SOCI^I.

Tjnidade: O I SEC, MUNICIPAI- DE ASSISTÊNCIA SoCIAL

Iiuncão: 08 Assistência Social
Subfunção: I 22 Administração Geral

I)rograma: 1008 ASSISI'ÊNCI^ SOCIAI- F. I)ESENVOI-VIMI]N'I O I TUMANO

I']roj/Atividade : 2.xxx - l\'I^N I,l ENC C/,\S À'l lV DÀ CII)ÂDÂNIÂ, nE^t,tz^ÇÃo DE CÂN{p^NII^S INST[rUCIoNÂrS E DVENTOS So(]rArS

Natureza da Despesa

3.1.90.I I Vencimentos e Vantagens fixas

l. l.c)0. I I Obrigações Patronais

3. L 90. I 6 Outras Despesas Variávcis - pessoal Civil

3.1.91. ll Obrigações Patronais

3.1.90.94 IrdenizaçõeseRestituiçõcsTrabalhista

3.3.90.08 Outros Beneficios Assistcnciais do Seruidor

3.3.90. l4 Diárias

3.3.90.30 Mâterial dc Consutrro

Camisetas

Outros materiais

3.3.90.39 Outros seryiços dc terceiros - Pessoa Jurídica
Contratação de cursos

Locação de Tendas

LocaÇão de som p/ diwlgação

Locação de som

Locação de decoração

Cerimonial (se pessoa jLrridica)

LocaçÀo de caffeta p/ transporte

Prestação de SeNiços c/ mao-de-obra

Locação de local (se pcssoa juridica)

Locaçào de espaço kids (pula+rla, pipocâ, picole)

Locação de banheiro quimico

Shows anisticos

Prestação de Serviços com palestrantes (se pessoa juridica)

Buffer

CofIe Brack

Material gráfico p/ diwlgação

MatcÍial gráÍico (Banncr, outdoor, supone p/ banner, plotter p/ geladeira)

3.3.90.47 ObÍigaçõesTributáriaseContributivas

4.4.90.52 Equipamenlos e Matedal Permanente

Material de mídia (data show, notebook)

Nâturczâ rla Desltcsa

3.3.90.32 ÀIâteriâ1, Bcrtr ou Scrviço l)/ DistribUição grrtüítn
Brinquedos R$

RS

1.500,00

1.000,00

R$

3 16.000,00

4.300,00

400,00

22.000,00

15.000,00

6.000,00

2.400,00

1,000,00

3.000,00

24,000,00

1,800,00

40.000,00

12.000,00
20.000,00
15.000,00

4,000,00

2.000,00

Fonte de

Recursos
2.500

2.500

2.500

2.500

2.500

2.500

2.500

2.500

R$

R$

2.500

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Valor R$

Valor R$

2.500

2.500

25.000,00
?

Iron te tlc
Ilccu rsos

2.500

50.000,00
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GAIiJT
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

:: Resumo do Dia

Limite do Cheque Especial
SALDOS BLOQUEADOS

§ALDO DISPONIVEL
SALDO PROPRIO DISPONIVEL

1L165Ü - 5iir,jr,:itt.i a a:ltor.iÇi:io atci o Íin.il ajo cxpc.i;cni(j l:a,.rcár"irr.

:: Informações Tarifa Disponibilização de Limite
Í..,,-.,.1.;..:':'\

N;lr lrá irrforrnrrç<ici;

GovConta Caixa

GOVCONTA CAIXA

87060000 1

0870/006/00000020-5
PM DE CACERES SAEC

Data e Hora da Consulta: 03/06/2022 10:39: 18

0rO0

o,ooc
19.737.958,07C
19.737.958,O7C

Íiai** {§?1;}

19.737.958,08C

Í.i*ri*lu {i{};}

lr
0310612022 09:39

:: Informações de Cheque Especial

'.1: i i, i .1 i I l1 :)i i r l, ri !.ii,.i

:r Aplicações

r:IC PRATICO CP

r: Lançamentos do Dia
Data Motr frlr" Doç

lL{J(>7Q - l'Jiio h;i l;ln(,r.rn')er'llos rio dia.

:: Lançamentos Futuros
â.;;lir;r i!'í*ri

10690 - Não há l,Lnr;;.:nronlos Íutilrr::s.

:: Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas
üata MÕv ÀpliÇâçãô

J.0680 - Não há aplicaçiles/resgate pr-o!,ranrado$.

@@

https://govconta. caixa. gov. br/sigov/saldo/resu mo_d ialimprim ir.do?im pressao=true&agencia=0870&operacao=006&conta=000000205 1t1
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Parecer n'15412022

Referência: Processo n' 2567 12022

Assunto: Projeto de Lei no 038, de02 de maio de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei no 038, de02 cle maio de2022, clispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal cle Assistência

Social e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Mttnicipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Assistência Social e dá outras providências

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçatnento vigente, o crédito adici

especial no valor de R$ 618.500,00 (seiscentos e dezoito mil e quinhentos reais), a ser

mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercíci

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro,

Dias

Fone: (65) 3223-1707 Irax (65) 3223-6862 site: www.camaracacercs.

1.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Segundo dispõe o artigo 2o, o créclito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas cla Secretaria Municipal cle Assistência Social.

Segundo informado na Exposição c1e l\4otivos, trata-se Projeto cle Lei, para

abeftura de crédito especial, para cobertura de despesa da Secretaria Municial de Assistência

Social, com o intuito de desenvolvimento de ações a serem clesenvolvidas pela Coordenadoria

de Cidadania e Políticas Setoriais no ano de 2022, que abrangem custos para execução de

mobilização e divulgação de cursos (qualificação profissional), campanha do agasalho, bazar

solidário, Programas "Vem Ser Mais Solidário" (cestas e filtros), Aconchego (Cobertores),

aniversário da cidacle, Agosto I-ilás (campanha pelo fim da violência contra a mulher), Dia da

Família e Natal das Crianças.

O projeto de lei veio acornpanhado ainda, dos documentos relacionados as

j ustifi cativas mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de202l.

Ii cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicioriais'

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Fecleral e 40 a 46 da Lei no 4,32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

"Art, 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuíicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Árt, 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação

Rua coronel José Dulce esquina com a Rua Genelal osório, centro, cáceres/MT -
F-one: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação

orçamentérr ia e spe cífica ;

III - extraordinários, os destinaclos a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerua, comoção intestina ou calamidade pública,

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. Á abertura dos uéditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será precedida

de exposição justfficativa. t !)t:|ç" t'çttr:itsçlp"tttt" D-()"U,"ç!"r: . i,i, I9-(t:l)

§ 1" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos: ("lc:"1ç t'ctçtil«tlp urt"l)()L d"ç: 
j,i l?Ó:l)

I - o supertívit linanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; ( lI ettt. r e i q t t q! ç, t rtt P,í)!1, 1X,,, Í, 5. t,l"Í 4 )

II - os provenientes de excesso de arrecadação; ( Iit: t o t'tj e iI utlo t1<t

l)A.:. ,1, j;-!*?!Ltt

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (l:lç,lp t t:i ç: t :çtçlp tut

I)Q!,1, ç"lt:" i",5, !I(t:{)"

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que

juridicamente possibilite oo poder executivo realiza-las' .(li-e.lç

Lç jNi&!!.b-"u"t,JX)li,I"ç:"i,")-.I"9(t'lL

§ 2' Entencle-se por supertívitJÍnanceiro o tlderença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo Jínanceiro, conjugando-se, ainda, os sctldos dos

créclitos aclicionais transferidos e as operoções de creclito a eles

vinculadas, íIsttxk, t rl!t:u2!t-H"*ls*§.íU (t!)

§ 3" Entende-se por excesso de aruecadação, para os fins deste artigo, o saldo

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadação prevista

e a realizada, considerando-se, ainda, o tendência do

exerctcto. (l/ero re,ícitutlo no DO(1. clc 5.5.l2Q1l iViçlç:

Rua coronel José Dulce csquina com a Rua General osório, centro, cácercs/MT -
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

§ 4" Para ofint de opurar os recursos utilizciveis, provenientes de excesso de

arrecadaçCío, deduzir"-se-a q importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (l't::lrt tçig.ilttçlp nç !)"!.)(,rl r1çl i'J, M:l)
Art. 44, Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executitto, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinanceiro

em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em conlrário, quanto

aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível. "

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de creclito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitaclo parecer técnico clo Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informaclos pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam cle acordo com a legislação infraconstitucional e corl a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta CàmaraMunicipal, foi informado que

os valores e fontes arrresentaclos estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos ftmdamentos acima citados,

voto pela constitucionaliclade e lesalidade do Projeto de Lei no 038, de02 de maio de2022.

III _ DA DECISÃO DA COMI§§AQ:

Rua Coronel .losé Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, cáceres/MT - CEI:

Fone: (65) 3223-1707 Irax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceles.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIoIPAL DE cÁcPnPs

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidad.e e legalidade do Projeto de

t.] n'038, de 02 de maio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Saladas Sessões, 13 de junho de2022.

Cezare de Paiva

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/Ml- - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.ml.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnneú MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Parecer n" 15512022

Referência: Processo no 2.567 12022

Assunto: Projeto de Lei no 038, de 02 de maio de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓBIQ:

O Projeto de Lei

para abertura de Crédito Adicional

Social e dá outras Providências'

Este é o Relatório.

no 038, de 02 de maio de2022, dispõe sobre autortzaçáo

Especial em favor cla Secretaria Municipal de Assistência

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto cle Lei de autoria do Podel Executivo Municipal'

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias' dispondo

sobre autor izaçáopara abertura de crédito Adicionar Especial em favor da secretaria Municipal

de Assistência Social e dá outras providências

Oartigolo,prevêque,ficaabertoaooÍçamentovigente'ocréditoadicional

mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de202l' \

CEP: 78'200-000

Fone: (65) 
"rr-rrui'""'" 
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNIoIPAL DE cÁcPnPs

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretalia Municipal cle Assistência Social.

Analisando a Exposição de Motivos, e os documentos anexos, temos que

houve o Projeto de Lei em apreço tem por objetivo clar suporte orçamentário às despesas da

mencionada pasta, no tocante às ações a serem desenvolvidas pela Coordenadoria de Cidadania

e Políticas Setoriais no ano de 2022, que abrangem custos para execução de: mobilização e

divulgação de cursos (quatificação profissional), campanha do agasalho,bazar solidário,

Programas "Vem Ser Mais Solidário"(cestas e filtros), Aconchego (Cobertores)'

aniversário da cidade, Agosto Lilás (campanha pelo fim «la violência contra a mulher),

Dia da Família e Natal das Crianças.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justifi cativas mencionadas acima.

Por sua yez,o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com reclrrsos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de202l.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a169 da Constituição Federal e 40 a46 dalei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

,,Art. 40. São créditos adicionais, cts autorizações de despesa

computadas ou insuíicientemente dotsdas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplententares, os destinados a reforço de dotação orÇamentária;

nao

,T
aGeneralosório,centro,Cáccres/MT-CEP:78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223.6862 site: www'canraracaceres'mt'gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNBS

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação

or ç ament ítria espe cífi ca ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerua, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43" A abertura dos uéditos suplementares e especiais depende da

existência cJe recursos disponíveis para ocorrer a despesa e serd precedida

de exp o s i ç do j us tiJi c ativ a. (L'-Ç"t"tLt"'"tkiu"ç;!pnLD*!")ll^"çlç""-5*i"-!-9Í'l)

§ l. Consicleram-se recursos pqra o fim deste artigo, desde que não

comprometidos: ( lil "ç t ç r: ç i ç ! lçtdp" tt rt !,) (.) U, d ç i, i, !.1)- (t"L!).

I - o supertívit linanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; (|,/cÍo t'cieitqdo no DOll, da 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; ilk-lp i:.skiluçtr-Q. tt t,

[)()IL els-j.).-lIÍl)
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (l:.e t I *:tt: t..1.ç,t.ç,!9 ...t.t..r.t.

!)! )! , tlt' 5,5 |9Q11.1

IV - o produto de operações de credito autorizqdas, em forma que

juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. .("li.a...t.t.l

t't'it'iltttlo tttt l)()(,'. tlt' 5.5. 19(;1)
;_-J-;.-i:,;.-

§ 2' Entende-se por supertívitfinanceiro a dderença positiva enÍre o ativo

financeiro e o passivo Jinunceiro, coniugando'se, uincla, os saldos dos

créclitos adicionuis transferidos e os operações de credito fi eles

vinculadas, (lteto rúcifido "rto.!)O{.t,la 5.5, 1.964)

§ 3" Entende-Se por excesso de arrecadação, para osfins deste artigo, o saldo

positivo das diferenças acumuladas ntês a mês entre a arrecadação prevista

e a realizada, considerando-se, ainda, q tendência do

exercrcrc. (Veto re"ieitudtt no DQ(1, de 5'5' t9(t4,) (Vicle

neraloiório,centro,Cáceres/M1._CEP:78'200-000

Fone:(65)3223-1707Fax(65)3223-6862site:wrvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

§ 4o Para oJim de apurdr os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-q a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (l'c:tq te it:it«kt t.tlt !)(l{;l 1/ç1 J,5, 1...2..Q,1.1

Art, 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executitto, que dêles dará imediato conhecintento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinanceiro

ent que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto

aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir uédito qdicional indicará a importíincia, a espécie

do mesmo e o classificação da clespesa, até onde fôr possível. "

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transfericlos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador clesta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informaclos pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo corn a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta CàmataMunicipal, foi informado que

os valores e fontes apresentaclos estão e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovação do Projeto de Lei no 038, de 02 de maio de2022.

4
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TSTADO DE MATO GROSSO

CÂUAM MUNICIPAL DE CÁCERES

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompaúa o

voto do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei no 038, de 02 de maio de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 13 dejunho de2022.

@aRuaceneralosório,cerrtro,Cáceres/MT_CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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